
JOSÉ BONI RREIRA NOVELLINO 

ESTADO DO MO - DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL BE CABO 'FRIO 

GABINETE DO PREFEITO . 

  

'PROJETO DE LEI NQ 	DE 	DE 

 

DE 1.982. 

     

A CÃMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E 

EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 — Fica o Chefe do Poder Executi 

vo Municipal, autorizado a permutar o lote 5-12, no loteemen 

to denominado Pontal do Atalaia 9, no 42 distrito deste Mu 

niopio,Area esta pertencente ao Patrimõnio Municipal e ser 

permutada por 2 (duas) 4reas de terras designadas como lotes 

127 e 143, no loteamento denominado ", Práinhe ", 42 distrito 

deste Município de propriedade do Sr* ANTONIO CARLOS CASCO r  

lotes estes ocupados com a 'construço da Escola Municipal YO 

NE NOGUEIRA. 

ARTIG0_22 — Esta-Lei entrara em vigor na 

data de sua publicaçgo, revogadas as disposiç'Oes em contré 

rio. 

,FEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 24 DE FEVEREIRO DE 1.982 

PMCF Mod. 069 



ESTADO. DO RIO DE JANEIRO 

MARA MUNICIPAL DE CEDO FRIO 

CMIVIARA MUNICIPAL DÉ CABO FRIO 

A MAMÃO DE CONSTITUIÇÃO E ,P4JS -Or„..". 
PARA EMITIR PARECER. 
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